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PORTARIA Nº 156/2026-PMS/GAB     SOUSA (PB), 16 DE JUNHO DE 2026 

 

DESIGNA O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS COMO 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO, NOS 

TERMOS DO ART. 29 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 07 DE 

NOVEMBRO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 29 da Lei Complementar nº 105, de 07 de novembro de 2013, que institui 

a Política Municipal de Direitos do Idoso e cria o Fundo Municipal de Direitos do Idoso no Município de 

Sousa; 

CONSIDERANDO que o art. 29, § 3º, da referida Lei Complementar determina que caberá à Secretaria 

Municipal de Finanças gerir o Fundo Municipal de Direitos do Idoso, sob orientação e controle do Conselho 

Municipal de Direitos do Idoso; 

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar a designação do gestor responsável pela administração dos 

recursos do Fundo Municipal de Direitos do Idoso, assegurando a regularidade na captação, repasse e 

aplicação dos recursos destinados às políticas públicas voltadas aos idosos do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o Senhor JÚNIOR CESAR COSTA, Secretário Municipal de Finanças, como Gestor do Fundo 

Municipal de Direitos do Idoso – FMDI, nos termos do art. 29 e seu § 3º da Lei Complementar nº 105, de 07 

de novembro de 2013. 

Art. 2º Ao Gestor do Fundo Municipal de Direitos do Idoso, na qualidade de titular da Secretaria Municipal 

de Finanças, compete: 

I – solicitar ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso – CMDI a política de aplicação dos recursos do Fundo; 

II – submeter à apreciação do Conselho Municipal de Direitos do Idoso o demonstrativo contábil da 

movimentação financeira do Fundo; 

PORTARIA 
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III – assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo; 

IV – praticar outros atos indispensáveis para o gerenciamento do Fundo Municipal de Direitos do Idoso. 

Art. 3º A gestão do Fundo Municipal de Direitos do Idoso dar-se-á sob orientação e controle do Conselho 

Municipal de Direitos do Idoso – CMDI, nos termos do art. 13, inciso XII, e do art. 29, § 3º, da Lei 

Complementar nº 105/2013. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa, Estado da Paraíba, em 16 de junho de 2026. 

 

 

 

 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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DECRETO Nº 977, DE 16 DE JUNHO DE 2026 
 

INSTITUI O FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME, COMO 

INSTÂNCIA PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO, ARTICULAÇÃO, 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL 

DO MUNICÍPIO DE SOUSA-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 15.388/2026, que institui o Plano Nacional de Educação – PNE; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 220, que institui o Sistema Nacional de Educação – SNE, 

especialmente o disposto no art. 19, que prevê a instituição dos Fóruns Permanentes de Educação pelos 

Municípios; 

CONSIDERANDO os princípios da gestão democrática, da participação social e do planejamento 

educacional permanente; 

CONSIDERANDO a necessidade de institucionalizar mecanismos de planejamento educacional 

participativo que garantam o diálogo como método e a democracia como fundamento; 

CONSIDERANDO a competência do Município na coordenação da Política Municipal de Educação, 

articulando os diferentes Segmentos, Órgãos, Entidades e Redes de Ensino; 

  

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Sousa-PB, o Fórum Municipal de Educação – FME, 

instância permanente de participação, articulação, monitoramento, avaliação e acompanhamento das 

políticas públicas educacionais municipais. 

Art. 2º Compete ao Fórum Municipal de Educação – FME: 

I – coordenar a realização das Conferências Municipais de Educação e aprovar seu regulamento; 

II – acompanhar o processo de elaboração, implementação, monitoramento e avaliação do Plano Municipal 

de Educação – PME, seus objetivos, metas e estratégias; 

III – promover debates, estudos e discussões sobre a política educacional municipal; 

DECRETO 
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IV – acompanhar e contribuir para a articulação das políticas educacionais entre os entes federativos; 

V – promover a participação da sociedade civil na formulação, acompanhamento e avaliação das políticas 

públicas educacionais; 

VI – acompanhar indicadores educacionais e propor medidas voltadas à melhoria da qualidade da educação; 

VII – acompanhar a execução das políticas de inclusão, equidade, valorização dos profissionais da educação, 

educação integral, educação digital e demais políticas educacionais estratégicas; 

VIII – contribuir para o fortalecimento do Sistema Municipal de Ensino; 

IX – elaborar e aprovar seu Regimento Interno. 

Art. 3º O Fórum Municipal de Educação – FME será composto por representantes titulares e suplentes dos 

seguintes órgãos, instituições e segmentos: 

I – Secretaria Municipal de Educação; 

II – Conselho Municipal de Educação – CME; 

III – Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB – CACS/FUNDEB; 

IV – Conselho de Alimentação Escolar – CAE; 

V – Câmara Municipal; 

VI – Diretores escolares; 

VII – Coordenadores pedagógicos; 

VIII – Professores da rede pública municipal; 

IX – Profissionais de apoio da educação; 

X – Instituições privadas de ensino; 

XI – Instituições de Ensino Superior; 

XII – Diretoria Regional de Ensino do Estado; 

XIII – Secretaria Municipal de Saúde; 

XIV – Secretaria Municipal de Assistência Social; 

XV – Conselho Tutelar; 

XVI – representantes da Educação Especial e Inclusiva; 

XVII – representantes da sociedade civil organizada; 
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XVIII – representantes de pais ou responsáveis de estudantes; 

XIX – representantes dos estudantes, quando houver representação organizada; 

XX – outros segmentos educacionais e sociais considerados relevantes. 

§1º Os representantes titulares e suplentes serão indicados pelos respectivos órgãos, instituições e segmentos 

que representam.  

§2º Os membros do Fórum Municipal de Educação serão nomeados por Portaria do Chefe do Poder 

Executivo. 

Art. 4º O Fórum Municipal de Educação terá funcionamento permanente e reunir-se-á: 

I – ordinariamente, no mínimo, a cada 06 (seis) meses; 

II – extraordinariamente, sempre que convocado por sua coordenação ou por requerimento da maioria de 

seus membros. 

Art. 5º O Fórum Municipal de Educação poderá instituir, para subsidiar estudos, monitoramentos e 

discussões específicas relacionadas às políticas educacionais: 

I - comissões temáticas; 

II - grupos de trabalho; 

III - câmaras técnicas. 

Art. 6º A coordenação do Fórum Municipal de Educação será definida em seu Regimento Interno, observados 

os princípios da gestão democrática e da participação social. 

Art. 7º A Secretaria Municipal de Educação prestará apoio técnico, administrativo e operacional ao Fórum 

Municipal de Educação para o desenvolvimento de suas atividades. 

Art. 8º A participação no Fórum Municipal de Educação será considerada serviço público relevante e não 

será remunerada. 

Art. 9º O Fórum Municipal de Educação elaborará seu Regimento Interno no prazo de até 30 (trinta) dias 

após sua instalação. 

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Paço Municipal de Sousa, Estado da Paraíba, 16 de junho de 2026. 

 
HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL  
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 349/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

MÉDICO-HOSPITALARES, NOVOS E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DESTINADOS A ATENDER ÀS 

DEMANDAS ASSISTENCIAIS, OPERACIONAIS E ESTRUTURAIS DAS UNIDADES DE SAÚDE VINCULADAS À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUSA/PB 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sousa/PB e Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATADO: DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 19.316.524/0001-14 

FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021 

FONTE DE RECURSO: ORÇAMENTO 2026 

22.701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 302 1004 1080 IMPLANTAÇÃO DE BASES DESCENTRALIZADAS DO 

SAMU NAS COMUNIDADES DE LAGOS DOS ESTRELAS E SAO GONÇALO 

10 304 1004 2100 MANUTENÇÃO DA OTOCLÍNICA 

10 302 1004 2101 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO 

10 301 1004 2102 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU 

10 301 1004 2105 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA 

10 301 1004 2106 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 1004 2107 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA – ESF 10 305 1004 2112 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM SAUDE – AGVAS 10 301 1004 2114 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA POLICLÍNICA 10 302 1004 1075 MANUTENÇÃO DO CENTRO 

OFTALMOLÓGICO MUNICIPAL PARA TODOS: 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE – Recursos próprios do município – FUS / SUS e Outros.  

15001002Recursos não vinculados de impostos 16000000 Transferências fundo a fundo de Recursos do SUS Provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos da Saúde. 

DATA DO CONTRATO: 27/05/2026 

VALOR TOTAL: R$ 3.492,00 (três mil, quatrocentos e noventa e dois reais) 

VIGÊNCIA: 12 meses 

 

Sousa-PB, 16 de junho de 2026 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL DE SOUSA-PB 

EXTRATO 


